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Notícias do STF

Prestadora de serviço público tem responsabilidade objetiva em 
relação a terceiros não-usuários 

O  Supremo  Tribunal  Federal  definiu  que  há  responsabilidade  civil 
objetiva (dever de indenizar danos causados independente de culpa) 
das  empresas  que  prestam  serviço  público  mesmo  em  relação  a 
terceiros, ou seja, aos não-usuários. A maioria dos ministros negou 
provimento ao Recurso Extraordinário  (RE) 591874,  interposto pela 
empresa Viação São Francisco Ltda.

O recurso, com repercussão geral reconhecida por unanimidade da 
Corte, se baseou em acidente ocorrido no ano de 1998 na cidade de 
Campo Grande, no Mato Grosso do Sul, entre ônibus e ciclista, vindo 
este a falecer.

O RE discutiu se a palavra “terceiros”, contida no artigo 37, parágrafo 
6º,  da  Constituição Federal*  também alcança pessoas que não se 
utilizam do  serviço  público.  Isto  porque  a  empresa  alegava  que  o 
falecido não era usurário do serviço prestado por ela.

O  relator,  ministro  Ricardo  Lewandowski,  negou  seguimento  ao 
recurso, tendo sido acompanhado pela maioria dos votos. Para ele, é 
obrigação do Estado reparar os danos causados a terceiros em razão 
de atividades praticadas por agentes. “Hoje em dia pode-se dizer que 
a responsabilidade é a regra e a irresponsabilidade é exceção”, disse.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm


Segundo o relator, a Constituição Federal estabeleceu em seu artigo 
37, parágrafo 6º, que a responsabilidade civil do estado e da pessoa 
jurídica de direto privado prestadora de serviço público é objetiva em 
relação  a  terceiros.  Lewandowski  ressaltou  que  a  força  maior  e  a 
culpa exclusiva da vítima podem ser excludentes de responsabilidade 
do Estado “quando o nexo causal entre a atividade administrativa e o 
dano dela resultante não fica evidenciado”.

Em seguida, o relator afirmou ser irrelevante se a vítima é usuária do 
serviço ou um terceiro em relação a ele, bastando que o dano seja 
produzido pelo sujeito na qualidade de prestadora de serviço público.

Ele destacou que a natureza do serviço público, por definição, tem 
caráter  geral  e,  por  isso,  estende-se  indistintamente  a  todos  os 
cidadãos beneficiários diretos ou indiretos da ação estatal.

“Não ficou evidenciado nas instâncias ordinárias que o acidente fatal 
que vitimou o ciclista  ocorreu por  culpa exclusiva da vítima ou em 
razão de força maior”, avaliou o ministro. De acordo com ele, ficou 
comprovado nexo de causalidade entre o ato administrativo e o dano 
causado  ao  terceiro  não-usuário  do  serviço  público,  “sendo  tal 
condição suficiente para estabelecer, a meu ver, a responsabilidade 
objetiva da pessoa jurídica de direito privado”.

Com base em acórdão do Tribunal de Justiça do estado, o ministro 
Marco  Aurélio  votou  pelo  provimento  do  recurso  e  ficou  vencido. 
Segundo ele, o acidente ocorreu por culpa exclusiva da vítima, uma 
vez que o ônibus estava a 18km/h, velocidade bem inferior à máxima 
permitida para o local, que era de 40km/h.

Ressaltou  que  a  vítima,  quando  empurrava  sua  bicicleta,  não  foi 
atropelada  pelo  ônibus,  mas  caiu  sob  o  veículo,  uma  vez  que  o 
impacto  ocorre  da  metade  do  ônibus  para  trás.  Além  disso,  a 
companheira  do  falecido  afirmou,  perante  o  juízo,  que  seu 
companheiro poderia estar alcoolizado.

Processo: RE.591874
Leia mais...
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal

(retornar ao sumário)

Notícias do STJ

Nora continua impedida de receber a metade da herança deixada 
pela sogra ao filho e herdeiro necessário 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=112429


Cláusulas restritivas impostas a testamento sobre bens deixados para 
herdeiro  continuam  valendo,  mesmo  que  o  testador  não  tenha 
declarado a  justa  causa no prazo de um ano estabelecido  em lei, 
considerando-se que o falecimento ocorreu antes de findo tal prazo. 
Com esse entendimento,  a  Terceira  Turma impediu que a nora da 
testadora concorresse à metade dos bens da herança deixados ao 
filho e herdeiro necessário. 

Em sua decisão, a ministra do STJ, Nancy Andrighi, relatora do caso, 
explicou  que  o  testamento  foi  elaborado  ainda  sob  a  vigência  do 
antigo  Código  Civil  (1916),  mas  que  a  morte,  evento  que  abre  a 
sucessão, ocorreu durante a vigência do prazo de um ano da entrada 
em vigor  do  atual  Código  Civil  (2002).  Ocorre  que  o  Código  Civil 
antigo  não  exigia  justificativa  para  a  imposição  das  cláusulas 
restritivas  ao  testamento,  o  que  só  passou  a  ocorrer  a  partir  da 
vigência do novo Código Civil, inclusive com aplicação retroativa, ou 
seja, ainda que o testamento tivesse sido feito na vigência do código 
anterior.  A sogra,  sendo a testadora,  estaria  obrigada a declarar  a 
justa causa, mas faleceu três meses antes de se esgotar o prazo para 
justificar-se. 

Ao  elaborar  seu  testamento,  a  sogra  valeu-se  de  cláusulas  de 
inalienabilidade, impenhorabilidade e incomunicabilidade, para impedir 
a  nora,  casada com o filho sob regime de comunhão universal  de 
bens, de concorrer à meação dos bens da herança do marido. Após o 
óbito da testadora, a nora pleiteou a meação sobre a parte da herança 
do marido no arrolamento dos bens deixados por sua sogra. 

Em seu voto, a ministra Nancy Andrighi destacou que ao testador, de 
uma  forma  geral,  são  asseguradas  medidas  acauteladoras  para 
salvaguardar a parte dos bens reservada aos herdeiros necessários. 
Para  a  relatora,  somente  cairia  a  restrição  na  hipótese  em  que 
efetivamente houvesse escoado o prazo de um ano para a testadora 
aditar  o  testamento e declarar  a  justa  causa da cláusula  restritiva. 
Destacou a ministra que não haveria como esquadrinhar a intenção da 
testadora nos três meses que remanesciam quando da abertura de 
sucessão. 

Ainda  na  primeira  instância,  foi  decidido  que  a  nora  não  poderia 
concorrer à meação sobre a parte dos bens do marido, no arrolamento 
dos bens deixados por sua sogra, ainda que casados sob regime de 
comunhão universal de bens. Ela apelou ao Tribunal de Justiça de 
São Paulo (TJSP), que decretou a insubsistência da restrição imposta 
no  testamento  (cláusulas  de  inalienabilidade,  impenhorabilidade  e 
incomunicabilidade). Pela decisão do TJSP, a nora teria direito sobre 
a metade (meação) dos bens herdados pelo marido. 



O herdeiro entrou com recurso no STJ alegando que a insubsistência 
das cláusulas restritivas somente poderia ser declarada se a sucessão 
tivesse sido aberta no prazo de um ano após a entrada em vigor do 
Código Civil/2002. Assim, sua mãe teria ainda cerca de três meses 
para  aditar  o  testamento,  com  a  devida  justa  causa  necessária. 
Rechaçou a  presunção,  adotada pelo  acórdão do TJSP,  de  que a 
testadora, se ainda estivesse viva, não adotaria as exigências legais. 

Com fundamento na força do testamento e sob a premissa de não ter 
se esgotado o prazo previsto pelo Código Civil 2002, no momento da 
abertura da sucessão,  para que a testadora aditasse o testamento 
declarando a justa causa, a ministra relatora decidiu pela reforma do 
acórdão do TJSP e o restabelecimento da decisão de primeiro grau. 
Assim,  determinou  a  manutenção  das  cláusulas  restritivas  no 
testamento,  impedindo que a  nora  da  testadora  possa concorrer  à 
metade da herança deixada pela sogra ao filho e herdeiro legítimo. A 
decisão  obteve  adesão  unânime dos  demais  ministros  da  Terceira 
Turma.

Leia mais...

Eleição de foro prevalece em contratos comerciais nos quais não 
há hipossuficiência 

A Quarta Turma reiterou a posição de que é válida cláusula de eleição 
de  foro  nos  contratos  de  concessão  comercial  para  revenda  de 
veículos.  Essa  cláusula  é  a  que  define  qual  corte  deve  julgar  as 
eventuais divergências decorrentes do acordo. 

O entendimento, que já vinha sendo adotado pelo colegiado em casos 
semelhantes,  foi  aplicado  num  recurso  interposto  pela  Comvesa 
Veículos e Peças S/A, concessionária do Rio Grande do Sul. 

A  empresa  pedia  a  reforma  da  decisão  da  segunda  instância  da 
Justiça  estadual  que  já  havia  considerado  válida  a  cláusula  do 
contrato de concessão comercial firmado entre a concessionária e a 
montadora General Motors (GM) que elegia o foro de São Paulo para 
dirimir divergências contratuais entre as duas empresas. 

Alegando que a manutenção de São Paulo resultaria em prejuízo de 
acesso ao Judiciário, a concessionária reiterou que o foro adequado 
no  caso  seria  a  comarca  de  Santa  Cruz  do  Sul  (RS),  local  de 
cumprimento da obrigação contratual  e  cidade onde seu advogado 
está estabelecido. 

Ao analisar o pedido, os ministros do STJ sequer julgaram seu mérito. 
Eles  mantiveram o  entendimento  da  segunda  instância  segundo  o 
qual  a  cláusula  de  eleição  de  foro  é  válida  quando  ambas  as 
empresas têm condição de defender seu direito em juízo. 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=93372


Como observou o relator do recurso no STJ, ministro Aldir Passarinho 
Junior, o contrato de concessão comercial entre empresas de porte 
não configura relação de consumo. Assim, ressaltou o ministro, não 
há justificativa para declarar a nulidade da cláusula de eleição de foro 
sob o fundamento de existência de hipossuficiência de uma parte em 
relação à outra. 

Para os ministros,  a circunstância de a GM ser  empresa de maior 
porte e capacidade financeira do que a Comvesa não é suficiente, por 
si só, para afastar o foro eleito em contrato. Isso porque, segundo os 
magistrados,  a  concessionária  não  é  hipossuficiente,  possuindo 
também capacidade de sustentar a causa em qualquer foro.

Processo:REsp.741708
Leia mais...

Compete  ao  TRF  dirimir  conflitos  entre  juizados  especial  e 
comum da mesma seção judiciária 

Caberá  aos  tribunais  regionais  federais  determinar  a  competência 
entre juizados especial e comum de uma mesma seção judiciária. A 
decisão do Supremo Tribunal Federal, tomada em um julgamento sob 
o rito da repercussão geral, retira do Superior Tribunal de Justiça a 
competência para dirimir esse tipo de conflito. 

O julgamento ocorreu na tarde desta quarta-feira (26) no Supremo. 
Segundo informações da Secretaria de Comunicação Social do STF, a 
discussão  judicial  estava  sendo  travada  em uma ação  na  qual  se 
buscava  ver  declarada  a  união  estável  para  fins  de  pensão 
previdenciária  por  morte.  Tanto o juiz  da 7ª  quanto o da 35ª  Vara 
Federal do Rio de Janeiro – respectivamente um juizado especial e 
um de competência comum federal – declinaram da competência para 
apreciar o caso. 

O  STJ  havia  reconhecido  sua  competência  para  julgar  o  conflito 
negativo de competência, mas a discussão foi levada para o Supremo, 
cujos  ministros  concluíram  que,  como  ambos  os  juizados  são 
hierarquicamente vinculados ao TRF da 2ª Região, que abrange os 
estados do Rio de Janeiro e do Espírito Santo, compete ao próprio 
TRF dirimir eventuais conflitos de competência entre os juizados. A 
decisão, tomada em um recurso extraordinário, seguiu o entendimento 
do relator, ministro Ricardo Lewandowski, que determinou a remessa 
dos  autos  ao  TRF-2,  tribunal  competente  para  julgar  o  conflito  de 
competência. 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=93373


Como foi reconhecida a repercussão geral do recurso, a decisão pode 
ser  aplicada  em  todos  os  casos  semelhantes  que  chegarem  ao 
Judiciário.

Processo:CC.82780
Leia mais...

Multa  por  descumprimento  de  ordem  judicial  deve  explicitar 
prazo para aplicação
 
A Quarta Turma fixou o entendimento de que a decisão que impõe 
multa  em  caso  de  descumprimento  de  ordem  judicial  deve  trazer 
expresso  o  prazo  a  partir  do  qual  a  penalidade  será  aplicada.  O 
mesmo  vale  para  o  mandado  que  informa  a  decisão  à  parte 
processual. 

O entendimento veio à tona no julgamento de um recurso interposto 
pela Bradesco Seguros. No curso de uma ação cautelar, a companhia 
foi obrigada pela Justiça do Rio Grande do Sul a reincluir um cidadão 
em seu plano de seguro, sob pena de pagamento de multa diária de 
R$  1  mil.  A  reinclusão  só  foi  feita,  no  entanto,  18  dias  após  a 
determinação judicial. 

Por causa do atraso, o segurado ingressou com uma nova ação, desta 
vez  de execução,  cobrando a multa  referente aos 18 dias em que 
permaneceu  sem a  cobertura  securitária.  A  primeira  instância  deu 
razão  ao  autor  da  ação.  A  seguradora  recorreu,  mas  a  segunda 
instância confirmou a sentença, considerando que a multa era mesmo 
devida em razão do descumprimento da ordem judicial. 

No recurso interposto no STJ, a Bradesco alegou que a multa não 
poderia  ser  executada  porque  o  prazo  para  cumprimento  da 
determinação  de  reinclusão  do  segurado  não  teria  constado  do 
despacho do juiz de primeira instância nem do mandado de intimação 
enviado  à  companhia.  A  falta  de  menção  clara  do  prazo  para  a 
reintegração,  segundo a empresa,  tornaria  nula  a  cobrança porque 
teria violado os artigos 225, VI, e 247 do Código de Processo Civil. 

As  alegações  da  seguradora  foram  acolhidas  pela  Quarta  Turma. 
Baseados  no  voto  do  relator  do  recurso  no  STJ,  ministro  Aldir 
Passarinho Junior, os integrantes do colegiado reconheceram que o 
prazo para que a seguradora cumprisse a determinação de reinclusão 
do  segurado  não  constou  do  despacho  nem  de  mandado  de 
intimação. 

Para os ministros, a teor do que dispõe o Código de Processo Civil, a 
falta de menção do prazo em que a parte deveria cumprir a ordem 
judicial tornou o despacho nulo. Por esse motivo, o colegiado proveu o 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=93370


recurso  da  Bradesco  e  julgou  procedentes  os  embargos  que  a 
empresa opôs à execução promovida pelo segurado.

Processo:REsp.620106
Leia mais...
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça

(retornar ao sumário)

Notícias do CNJ

Programa Integrar capacita servidores de tribunais de justiça dos 
estados 

O  Programa  Integrar,  do  Conselho  Nacional  de  Justiça,  que 
atualmente tem suas atividades desenvolvidas nos municípios goianos 
da região do entorno do Distrito Federal, tem recebido servidores de 
diversos tribunais de justiça do país para treinamento. A finalidade é 
que  eles  sejam  capacitados  para  multiplicar  as  atividades  do 
Programa em seus estados. 

Para o trabalho que está sendo executado no entorno, o Programa 
Integrar recebeu seis servidores do Tribunal de Justiça de Alagoas, 
três  do  Tribunal  de  Justiça  de  Goiás  e  mais  quatro  membros  do 
Judiciário  do  Rio  Grande  do  Norte.  Além  desses  servidores, 
acompanha as atividades o juiz Sérgio Fortes, do Tribunal de Justiça 
do Piauí, com a finalidade de preparar, em seu estado, uma equipe 
nos moldes do Integrar para disseminar boas práticas de gestão na 
justiça local.

“O  grupo  tem  como  primordial  expectativa,  a  possibilidade  de 
aplicação de um sistema de otimização em relação à prática cartorária 
na justiça alagoana com vistas à obtenção da celeridade no trâmite 
processual, além de contribuir para uma melhor organização cartorária 
que refletirá no atendimento ao jurisdicionado”, destacou Luiz Eduardo 
Calheiros, servidor do TJAL que passa pela capacitação do Programa.

Com  a  chegada  desses  servidores,  o  Programa  Integrar  poderá 
ampliar sua frente de trabalho que está em andamento no entorno. O 
Programa já contava com uma equipe multidisciplinar, composta por 
membros  da  Justiça  Federal  e  Estadual  de  diversos  estados,  a 
exemplo do Judiciário  do Ceará,  Distrito  Federal,  Maranhão,  Minas 
Gerais, Piauí, Rio Grande do Sul, São Paulo e Sergipe.

“A  credibilidade  e  aceitação  que  temos  recebido  por  onde  temos 
passado  só  vem evidenciar  o  crescimento  do  Programa Integrar  e 
mostrar sua importância como um parceiro da Justiça Brasileira. Essa 
cooperação  marca  uma  mudança  de  concepção  e  mostra  um 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=93376


Judiciário  mais  aberto  para  as  mudanças  necessárias”,  afirmou  a 
coordenadora do Programa, juíza Maria Conceição da Silva Santos.

O Programa Integrar é uma iniciativa do CNJ, que visa contribuir com 
a  justiça  dos  Estados,  para  melhorar  e  uniformizar  os  serviços 
prestados  à  população.  Para  isso,  busca  implantar  um modelo  de 
gestão  moderno,  pautado  no  estabelecimento  de  rotinas  e 
procedimentos de trabalho que reflitam na celeridade do Judiciário.
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça

 (retornar ao sumário)

Jurisprudência

Informativo do STF nº 556, período de 17 a 21 de agosto de 
2009
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal

(retornar ao sumário)

Ementário de Jurisprudência Cível nº 33(Responsabilidade 
Civil)
Fonte: Serviço de Publicação de Jurisprudência-SEJUR

(retornar ao sumário)
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